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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

MOÇÃO N°          /2026

Autoria: Isac Silveira


Senhor Presidente: 

Requeiro à Mesa, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, com fundamento nos artigos 157 e 158 do Regimento Interno, a aprovação de MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE ao ex-Deputado Federal André Moura diante das acusações levianas e irresponsáveis recentemente proferidas pelo Senador Alessandro Vieira: 

Em um ambiente democrático, o debate político é instrumento legítimo e essencial ao fortalecimento da política. Todavia, tal prerrogativa não pode servir de justificativa para declarações precipitadas, insinuações infundadas ou ataques que ultrapassem os limites do respeito e da responsabilidade inerentes ao exercício da vida pública.

O ex-Deputado André Moura construiu sua trajetória política por meio da atuação parlamentar, sempre submetida ao crivo da legalidade e das instâncias competentes. 

Divergências ideológicas e posicionamentos distintos fazem parte do processo democrático, mas não autorizam acusações desprovidas de respeito e que atacam a honra dos adversários.

Nesse contexto, manifesta-se integral solidariedade ao ex-Deputado André Moura, reafirmando a importância da preservação da honra, da dignidade humana como pilares fundamentais do Estado Democrático de Direito.

Reitera-se que o debate público deve ser pautado pela responsabilidade, pela verdade dos fatos e pelo respeito mútuo entre os agentes políticos, de modo a contribuir para o fortalecimento das instituições e para a elevação do nível do diálogo político.

Diante do exposto, registra-se esta Moção de Solidariedade como expressão de apoio e reconhecimento à trajetória pública do ex-Deputado André Moura, na certeza de que a verdade e a justiça prevalecerão.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 12 de fevereiro de 2026.
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